PROJETO DE LEI N. º      2007

	Proíbe a prática de nepotismo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo do município de Unaí, e dá outras providências.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

                       
Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo do município de Unaí.

                       
Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: 

    

I – O exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, por cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do  Prefeito, Vice-prefeito, Presidente da Câmara e Vereadores, nos âmbitos dos Poderes Executivo e Legislativo do município de Unaí;

     
 
II - O exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada,  por cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento;



III - O exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada,  por cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, no âmbito da administração direta e indireta ou fundacional, dos Poderes Executivo e Legislativo municipais, segundo dispõe o artigo 1°;

 IV - O exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada,  por cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive de duas ou mais autoridades municipais ou de servidores investidos em cargos de direção ou de assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar as regras dos incisos anteriores mediante reciprocidade nas nomeações ou designações;

V – A contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, das autoridades municipais ou de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento; 

VI – A contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoas jurídicas da qual sejam sócios cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, das autoridades municipais ou servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento. 

§ 1° Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, vedada, em qualquer caso, a nomeação ou designação para servir às autoridades municipais ou servidor determinante da incompatibilidade;

§ 2° A vedação constante do inciso V deste artigo não se aplica quando a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público houver sido precedida de regular processo seletivo, em cumprimento de preceito legal.

Art. 3° O nomeado ou designado, antes da posse, declarará por escrito não ter relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada na forma do artigo 2°.

Art. 4° As autoridades municipais, dentro do prazo de trinta dias, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargos de provimento em comissão e de funções gratificadas, na situações previstas no artigo 2°.

Art. 5º  Caso vigorem nomeações de servidores em afronta ao que dispõe esta Lei, as autoridades responsáveis e os indicados aos cargos serão responsabilizados civil, administrativa e criminalmente, de acordo com a legislação aplicável.



Art. 6° O servidor público municipal, de qualquer categoria e esfera, que tiver conhecimento da ocorrência de algum caso no qual incida esta Lei, deverá informar imediatamente ao Presidente da Câmara Municipal e este deverá dar conhecimento formal ao Ministério Público, ao Prefeito municipal e à coletividade, para adoção das medidas cabíveis.

Art. 7°  Tendo conhecimento do que dispõe o artigo anterior e, quedando-se inerte, o servidor ou autoridade será responsabilizado civil, administrativa e criminalmente.
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